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PROTOCOLO Nº: 195963/22 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
INTERESSADO: JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
PARECER: 244/23 
 

Ementa: Prestação de Contas do Prefeito. Município de Laranjeiras do 
Sul. Emissão de Parecer Prévio, pela regularidade das contas.  

 

Trata-se da prestação de contas do Prefeito do Município de Laranjeiras Do 

Sul, relativa ao exercício financeiro de 2021. 

Em manifestação conclusiva objeto da Instrução n° 1011/23 – CGM (peça 

37), a unidade técnica opina pela regularidade das contas em exame. 

Considerados os termos do opinativo da unidade instrutiva, assim como o 

conteúdo e estruturação do escopo definidos na Instrução Normativa n° 169/2021, este 

Ministério Público de Contas não se opõe à emissão de Parecer Prévio recomendando a 

regularidade desta prestação de contas. 

É o parecer. 

Curitiba, 31 de março de 2023. 

Assinatura Digital 

GABRIEL GUY LÉGER 

Procurador do Ministério Público de Contas  

 

Ato emitido por: Giovanna Prinz da Veiga.  


